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O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAP-

TAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, no uso das 

atribuições legais, considerando a Comunicação Interna (CI) 

SAAE/DEGEP  Nº491, datada de 04 de agosto de 2025,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO, Matrícula nº 

190.660, para exercer, interinamente, a Função Gratificada de Co-

ordenador de Folha de Pagamento, Símbolo FG-2, nos períodos 

de 11 a 25 de agosto de 2025 e 19 de janeiro a 02 de fevereiro 

de 2026, durante as férias da titular Tais de Souza Santos Alves, 

Matrícula nº 190.653.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

04 DE AGOSTO DE 2025.

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DO SAAE

DECRETO N° 14.260, DE 05 DE AGOSTO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de sua atribuição legal que 

lhe confere o art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o que determina os termos da Lei nº 

14.133/21; 

CONSIDERANDO que as especialidades das Concessões e Parce-

rias Público-Privadas exige uma comissão de contratação composta 

por servidores públicos qualificados na respectiva área,

DECRETA:

Art. 1º  Fica nomeada, nos termos da Lei nº 14.133/21, a Comissão 

de Contratação, exclusivamente para as licitações de Parcerias Pú-

blico-Privadas e Concessões, seja na forma presencial ou eletrôni-

co, junto às Secretarias da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 

conforme a seguir:

PRESIDENTE:

 • ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA – Matrícula 190539

MEMBROS:

 • ANDRÉIA SCHAFFER CAVALCANTE OLIVEIRA – 

Matrícula 27.955

 • ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA – Matrícula 

11.755

 • ISABELA PAULA DE ALMEIDA – Matrícula 32.548

 • RAFAELA PIMENTA SERRAO – Matrícula 32.602

 • MARIA CAROLINA CARVALHO DOS SANTOS – Matrícula 

33.039

 • ANDRESSA MOREIRA VERAS - Matrícula 27.945 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

com efeitos a contar de 06 de agosto de 2025.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE AGOSTO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO 

ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 005/2025/CMEAR

           

Autoriza o funcionamento da Educação Infantil do Colégio 

Jean Piaget Educação Infantil Ltda. 

O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO o disposto na  Lei Municipal nº 3.995, de 15 

de outubro de 2021, alterada pela Lei Municipal nº 4.162, de 27 

de dezembro de 2022.;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação CMEAR Nº 014, 

de 03 de abril de 2025;

CONSIDERANDO, os termos do Processo nº 021/CME/2022, 

de 27 de dezembro de 2022.       

                  

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Educação Infantil da 

instituição de ensino denominada Colégio Jean Piaget Educação 

Infantil Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 47.586.021/0001-

02, localizada na Rua Theófilo Massad, nº 455, Parque das Palmei-
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ras, no município de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino ficam 

obrigados a mantê-lo adequado às normas estabelecidas pelos Con-

selhos Nacional e Municipal de Educação e às demais instruções 

instituídas na Lei Federal nº 9.394 de 1996.

Art. 3º  O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis 

zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decor-

rência desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E SE CUMPRA

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

05 DE AGOSTO DE 2025.

MARIANA INACIO DE OLIVEIRA MÁXIMO

VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ANGRA DOS REIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.048/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-06001812

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem, 

esterilização e passagem de roupas com fornecimento de todos os 

insumos necessários para atender a Casa Abrigo da Criança e do 

Adolescente e o Centro de Atenção para População em Situação 

de Rua.

DATA/HORA DA SESSÃO: 20/08/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.049/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-01005266

OBJETO: Formação de ata de registro para eventual e futura con-

tratação de empresa visando o fornecimento de COMBUSTÍVEL 

MARÍTIMO (Gasolina para Embarcação, Óleo Diesel Marítimo, 

Óleo Dois Tempos).

DATA/HORA DA SESSÃO: 18/08/2025, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-

br (Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento 

de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente 

lacrado em sua embalagem original, ou, através do site www.

angra.rj.gov.br

ADRIEL FELIPE CONCEIÇÃO DE LACERDA

PREGOEIRO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Nº 90011/2025/IMAAR 

(PROCESSO SEI - 2025-24000793)

ÓRGÃO: Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis – 

(UASG 927590) 

CNPJ: 10.748.636/0001-70 (Fundo Municipal de Meio Ambi-

ente de Angra dos Reis) 

E-MAIL: imaar.dfmma@angra.rj.gov.br 

OBJETO: Contratação de serviços de publicidade de utilidade 

pública em rádio para prestação de serviços de spots de rádio FM, 

com alcance em território do Município de angra dos reis , obje-

tivando divulgações dos serviços realizados pelo Instituto Munici-

pal do Ambiente de Angra dos Reis dessa Municipalidade, 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 50.765,00 ( 

cinquenta mil setecentos e sessenta e cinco reais)

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06/08 a 08/08

DATA DA SESSÃO: 11/08

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço 

Contato e e-mail para envio da proposta e documentação exigidas:

Superintendência do Fundo Municipal de Meio Ambiente;


